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PROCESSO Nº : 84964/2016 

MUNICIPIO   PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP  

INTERESSADO : JUAREZ ALVES DA COSTA 

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS  

 
 

Senhor Secretário,  

Para o devido cumprimento do Acórdão nº 155/2018 – TP, que determinou: o 

rejulgamento (reabrir a Instrução) do processo originário nº 8.496-4/2016, quanto à aquisição de 

refrigerantes por valor superior ao de mercado, faz-se necessário a apuração dos valores pagos. 

Sendo assim, sugere-se a notificação da Prefeitura Municipal de Sinop para que 

apresente a documentação/informação relacionada a seguir: 

• Relação detalhada dos pagamentos realizados a empresa H. DE MATOS – COMERCIO 

(SUCÃO) CNPJ: 00.678.860/0001-89, referentes à Ata de Registro de Preço nº 19/2013 

originada pelo Pregão Presencial nº 12/2013, apenas dos seguintes itens: 

➢ Refrigerante Coca-cola Lata 350ml;  

➢ Refrigerante Coca-cola 2L 

 

A relação deve ser fornecida em excel na seguinte formatação: 

Nº Nota Fiscal  Quantidade de Coca-cola lata 350ml Quantidade de Coca-cola 2L Valor total Pago (R$) 

Ex: 00001 7  2 100,00 

    

    

 

 

Secretária de Controle Externo de Contratações Públicas, em 04 de dezembro de 

2018. 

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br) 

JULIANA LEAL DA SILVA  

Auditor Público Externo 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 3JZE1.

http://www.tce.mt.gov.br/

		2018-12-04T11:05:55-0300
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




